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GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA NO ESTADO DO MARANHÃO: porta de saída para o setor privado
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RESUMO
Este artigo analisa a participação crescente do setor privado na gestão e execução dos serviços públicos de saúde no estado do Maranhão, no contexto das reformas neoliberais implementadas a partir da década de 1990. A partir de pesquisa bibliográfica e documental, evidencia-se a consolidação de um modelo gerencial que transfere recursos públicos para organizações privadas sem fins lucrativos e empresas públicas de direito privado. O estudo aponta que essa lógica, sustentada por um arcabouço legal e respaldada por diferentes governos, inclusive os de orientação progressista, contribui para a mercantilização da saúde, fragiliza o controle social e compromete os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), como a universalidade e a equidade.
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ABSTRACT
This article analyzes the growing participation of the private sector in the management and delivery of public health services in the state of Maranhão, within the context of neoliberal reforms implemented since the 1990s. Based on bibliographic and documentary research, it highlights the consolidation of a managerial model that transfers public funds to nonprofit private organizations and publicly owned private-law companies. The study argues that this logic—supported by a legal framework and upheld by successive governments, including those with progressive orientations—contributes to the commodification of health, weakens social oversight, and undermines the core principles of the Unified Health System (SUS), such as universality and equity
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1 INTRODUÇÃO

[bookmark: _Hlk151667903]Em 1995, durante o Governo de Fernando Henrique Cardoso (1995 – 2002), consolida-se, de forma contraditória, como é próprio das sociedades capitalistas, o projeto de construção de um Estado mínimo. Sob o discurso da modernização, da economicidade e da eficiência administrativa, promove-se uma reconfiguração do papel do Estado, orientada pela lógica neoliberal.
Esse modelo tem como eixo central a transferência progressiva das responsabilidades estatais para a esfera privada, particularmente no que diz respeito à oferta de serviços públicos essenciais, como saúde, educação e assistência social. A chamada reforma gerencial do Estado, inspirada nos princípios do "Novo Gerencialismo Público", buscava substituir a lógica do direito pela lógica da gestão, convertendo direitos sociais em mercadorias e submetendo as políticas públicas a critérios de desempenho, custo-benefício e competitividade. Essa inflexão representou um grave retrocesso frente às conquistas sociais inscritas na Constituição de 1988, ameaçando os fundamentos da cidadania social e aprofundando a seletividade e a mercantilização do acesso aos direitos.
Ao longo de pouco mais de 30 anos de existência, o SUS foi conformando um complexo emaranhado de relações público-privadas, gestadas de forma endógena, ou seja, por dentro da Política Pública de Saúde. Essa dinâmica se expressa por diversas modalidades, como a celebração de contratos de gestão e convênios com Organizações Sociais Civis de Interesse Público (OSCIP) e Organizações Sociais de Saúde (OSs); a criação de empresas públicas de direito privado; a terceirização e/ou quarteirização de serviços por meio da contratação de empresas privadas ou, até mesmo, pela chamada Pejotização, isto é, a contratação de pessoa física como pessoa jurídica, convertendo vínculos de trabalho em formas precárias de prestação de serviços. 
A gestão e a execução de serviços públicos por instituições privadas sem fins lucrativos, as chamadas Organizações Sociais, mais do que uma estratégia de redução de custos, têm funcionado como um meio legal de apropriação de recursos públicos pela esfera privada. Por meio de um contrato de gestão, o Estado transfere verbas públicas a essas entidades, que assumem a responsabilidade pela gestão e execução dos serviços. Em contrapartida, o Estado exime-se de suas responsabilidades civis e trabalhistas relacionadas à execução de tais serviços.
É a partir desse entendimento e contexto que este artigo tem como objetivo evidenciar a participação do setor privado na gestão e execução da política pública de saúde no estado do Maranhão, compreendida como um mecanismo de apropriação do fundo público. Para tanto, foi realizada uma pesquisa de natureza bibliográfica e exploratória sobre o tema “Privatização da Saúde”. Além disso, a investigação baseou-se na análise de dados secundários obtidos por meio do Portal da Transparência do Estado do Maranhão, bem como consulta a documentos oficiais como o Diário Oficial, programas de governo, relatório de gestão e sites institucionais.
Este artigo está dividido em três seções, além dessa introdução. A segunda seção aborda a gestão e a execução dos serviços públicos de saúde por meio de instituições privadas sem fins lucrativos, discutindo os fundamentos e implicações desse modelo. Ainda nessa seção são apresentados elementos sobre a gestão privada dos serviços públicos de saúde no estado do Maranhão, bem como sua participação na apropriação do orçamento público da Saúde. Por fim, a terceira seção apresenta as considerações finais sintetizando os principais achados da pesquisa e apontando possíveis desdobramentos para o debate sobre a privatização da saúde.

[bookmark: _Hlk151671721][bookmark: _Hlk151672092]2 A GESTÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE POR MEIO DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

[bookmark: _Hlk149693939][bookmark: _Hlk149693953]A gestão e execução dos serviços públicos de saúde por meio de convênio e contratos com instituições privadas surgem no Brasil como estratégia para driblar o enrijecimento do orçamento fiscal. Uma série de Decretos e Leis foram aprovados para regulamentar essas relações, tanto em nível federal quanto estadual e municipal. Como exemplo, pode-se citar a aprovação da Lei Federal nº 9.637/1998, que regulamenta a implementação das Organizações Sociais e serviu de referência para estados e municípios criassem suas próprias legislações; a aprovação da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), que estabelece condições e limites para geração de despesas com pessoal, seguridade social e outras áreas; além da Emenda Constitucional nº 95/2016, que institui o Novo Regime Fiscal e estabelece limites de gastos com despesas primárias – o chamado Teto dos Gastos Públicos.
Apesar das Organizações Sociais (OSs) no Brasil enfrentarem resistência e críticas desde o seu surgimento, especialmente por parte de partidos políticos de orientação à esquerda, que possuem em suas bases sociais a defesa do funcionalismo público e do serviço estatal, sua expansão ocorreu sem maiores obstáculos. Mesmo diante das contestações que apontavam riscos à transparência, à qualidade dos serviços e à precarização das relações de trabalho, o modelo foi amplamente adotado por diferentes esferas de governo, independentemente de orientações político-ideológicas. De acordo com Oliveira e Pacheco (2017):
Além da Lei Federal de OS, datada de 1998, em 2013, 21 estados, o Distrito Federal e mais de 40 municípios possuíam legislações próprias que regulam parcerias com OSs. Dos 21 estados, 6 criaram a lei durante governos liderados por partidos de esquerda. Já na esfera municipal, 15 leis foram criadas por tais governos (Oliveira; Pacheco, 2017, p. 3). 

[bookmark: _Hlk149694034]O crescimento das parcerias público-privado foi evidenciado na pesquisa “Perfil das Organizações Sociais no Brasil” (2018) ao apontar um aumento significativo nas transferências de recursos públicos para as Entidades Sem Fins Lucrativos, especialmente no nível estadual e, principalmente, municipal. O crescimento das transferências estaduais foi de 140%, e das municipais de 555%”, no período de 2002 a 2016 (Lopez, 2018, p. 124). As principais áreas de destinação desses recursos são aquelas que demandam grande quantidade de pessoal, ou profissionais com qualificação específica, como é o caso da Saúde e Educação (Oliveira; Pacheco, 2017; Lopez, 2018). 
As instituições sem fins lucrativos integram o chamado “novo arranjo institucional” que vem moldando a organização do Estado no Brasil promovendo a expansão de mecanismos de gestão público-privada. No Maranhão, essa lógica não tem sido diferente, evidenciando a adesão do estado a esse modelo de gestão em consonância com a tendência nacional. Consiste em uma nova forma não convencional ou “não-clássica” de privatizar o Estado, como denomina Granemann (2012):

[...] para as privatizações que não implicam a venda e entrega direta do patrimônio das estatais, mas em transferências de recursos monetários, por meio de mecanismos – burocrático--legais − cada vez mais sofisticados, para diferentes entes jurídico-administrativos como empresas subsidiárias, organizações, fundações e etc., de natureza e direito privados, que se pretendem executoras de ‘políticas sociais (Granemann, 2012, p. 49-50).

Corroborando a análise de Granemann (2007, p. 46), a criação dessas instituições insere-se em um projeto que, “ao reduzir a ação do Estado amplia-se o horizonte de atuação do capital”. E todas têm o mesmo objetivo, que é o de transferir dinheiro do fundo público para interesses privados. Além disso, apresentam características semelhantes, como o fato de não integrarem mais a estrutural estatal e de não contratarem seus trabalhadores por meio do regime jurídico estatutário. Em vez disso, recorrem à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ou a contratos temporários, muitas vezes sem concurso público (Granemann, 2007; 2012; Cislaghi, 2015).
Assim, ao longo das últimas décadas, o Estado brasileiro vem construindo um espaço de legitimação e operacionalização desse modelo de gestão dos serviços públicos, ampliando a porta de saída de recursos do fundo público para o setor privado, criando e fortalecendo um nicho de mercado interno no setor da saúde. Além disso, impulsiona o crescimento do mercado dos Planos de Saúde e injeta capital diretamente na iniciativa privada, contribuindo, desta forma, para a produção e reprodução social do capital.
O setor privado está cada vez mais presente na saúde pública, conformando um emaranhado de vínculos e arranjos institucionais diversos. Porém, quando se busca lançar luz sobre essas relações, percebe-se que as formas de apropriação do fundo público nem sempre estão perceptíveis. Daí a importância de colocar em evidência como essas relações vêm se constituindo no âmbito da gestão pública da saúde no estado do Maranhão, tema que será abordado no próximo item.

2.1 A privatização da rede estadual de saúde no Maranhão: limites para implementação do SUS

[bookmark: _Hlk149694097]A Reforma do Estado no Maranhão ocorreu no Governo de Roseana Sarney (Partido da Frente Liberal - PFL) com a edição da Lei nº 7.356, de 29 de dezembro de 1998, que dispõe sobre a Reforma e Reorganização Administrativa do Estado do Maranhão. Essa iniciativa seguiu as novas tendências de gestão pública que vinham sendo adotadas no plano federal e até mesmo internacional, que transfere para a esfera privada a gestão e prestação dos serviços públicos considerados não exclusivos do Estado. Com isso um novo desenho institucional foi gestado, no qual a política de saúde passou, grande parte, a ser gerenciada e executada por Organizações Sociais. Posteriormente, esse modelo foi ampliado com a atuação de empresas públicas de direito privado, reduzindo progressivamente a participação direta do Estado na condução das ações e serviços públicos de saúde.
[bookmark: _Hlk149694131]No Estado do Maranhão, a Lei que regulamenta a qualificação de pessoas jurídicas sem fins lucrativos como Organizações Sociais (Lei nº 7.066, de 03 de fevereiro de 1998) foi aprovada antes mesmo da promulgação da Lei Federal nº 9.637/1998, datada de maio do mesmo ano. Desde então, a gestão privada da Saúde vem sendo adotada pelos gestores como uma condição para expansão dos serviços de saúde, amparada pelo discurso da eficácia e da eficiência na gestão. Pessoa (2014), em sua pesquisa de dissertação, destaca que “no Maranhão, as particularidades desse processo de implementação das OSs são evidenciadas com a publicização do Hospital Dr. Carlos Macieira (HCM) com a chegada da Pro-Saúde em 1997” (Pessoa, 2014, p.73). Esse marco sinaliza o início de uma trajetória de ampliação do modelo de gestão por Organizações Sociais no estado.
[bookmark: _Hlk149694280]Nesse processo de gestão privada da saúde, tanto por meio de Organizações Sociais de Saúde, quanto por Empresas Públicas, cabe ao Estado o papel de transferir recursos do fundo público para o setor privado e fiscalizar a gestão e execução desses serviços, conforme consta no próprio Relatório Anual de Gestão (2023):

Verificar o cumprimento das metas pactuadas para a prestação de serviços hospitalares nas Unidades de Saúde geridas por Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, Organização Social – OS e Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH (Relatório Anual de Gestão, 2023, p. 32). 

Tal atividade consta como ação para alcançar a meta “Fortalecer as ações de auditoria do SUS no Estado” (Relatório Anual de Gestão, 2023). Assim, o Estado deixa de ser o executor dos serviços de saúde para ser um fiscalizador ou gerenciador de contratos. 
Com o passar dos anos e de governos o cenário não mudou. A EMSERH, empresa pública, com personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio, vinculada à Secretaria de Estado da Saúde foi criada na gestão da governadora Roseana Sarney (2011 – 2014), por meio da Lei Estadual nº 9.732, de 19 de dezembro de 2012. Contudo foi implementada em 2015, na gestão do governador Flávio Dino (2015 -2019). Confirmando o entendimento que o projeto de estado que está sendo construído no Brasil e, no Maranhão, vão para além das concepções políticas e ideológicas de partido e governo. 
A participação do setor privado na saúde pública do Estado do Maranhão sempre foi marcante. De acordo com informações disponíveis no próprio site da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares/EMSERH: 
Anteriormente, 100% da rede era administrada por Organizações Sociais (OS), mas desde 2015 houve mudança no modelo de atenção à saúde, a exemplo da efetivação da gestão da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares (Emserh), sendo responsável hoje pelos serviços de saúde ofertados em 44 unidades (EMSERH, 2017). 

[bookmark: _Hlk149694304]Portanto, é evidente que nas últimas décadas o Estado Maranhão tem aderido à Gestão Privada da Saúde e buscado esvaziar o Estado da responsabilidade direta da gestão e execução desses serviços. Fazendo um recorte de análise, desde a implantação da EMSERH em 2015, é possível observar que foi dado continuidade em um projeto de estado que se exime cada vez mais de suas funções de execução de serviços públicos e que coloca a política de saúde sob a lógica mercantil.
De acordo com os dados disponíveis no Portal da Transparência/Governo do Maranhão, no ano de 2015 o orçamento público do estado foi majoritariamente repassado a instituições privadas sem fins lucrativos.  Sete organizações, cada uma com mais de 1% de participação no orçamento, concentraram juntas 60,4% dos recursos públicos destinados à área da saúde, o que equivale a R$ 941.268.109,00, transferidos diretamente dos cofres públicos para essas entidades[footnoteRef:2].  [2:  Instituto Cidadania e Natureza/ICN (27,2%); Bem Viver Assoc. Tocantina p/ o Dev. Saúde (13,1%); Instituto Corpore para o Desenvolvimento da Qualidade de Vida (5,6%); Instituto de Des. e Apoio a Cidadania -IDAC (4,3%); Instituto Vida e Saúde/INVISA (2,2%); Instituto de Gestão em Saúde/IGES – GERIR (3,7%); Instituto Acqua Ação Cidadania Qualidade Urbana e Ambiental (4,3%). A Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares (EMSERH) recebeu em 2015, quando passou a desenvolver suas atividades, uma fatia de 0,9% do orçamento da saúde, equivalente a R$ 13.313.461,72 milhões (Portal da Transparência/Governo do Maranhão). 
] 

A partir de 2016, houve uma mudança no cenário quanto a repartição do orçamento público estadual da saúde, em que se diminuiu a capilaridade das instituições privadas sem fins lucrativos, passando a ser direcionado uma maior concentração de recursos públicos para a empresa pública EMSERH. Em contrapartida, os dois institutos com maior representatividade no orçamento de 2015, deixaram de receber recursos em 2016, Instituto Cidadania e Natureza/ICN e Bem Viver Associação Tocantina para o Desenvolvimento Saúde (Portal da Transparência/Governo do Maranhão).
A participação da EMSERH passou de 0,9%, em 2015, para 22,4%, em 2016 e, durante o período 2016 a 2024 recebeu em média 41,92% do orçamento pago na saúde. Em 2023 alcançou seu ápice ficando com uma fatia de 48,7% do orçamento da saúde. O Instituto Acqua, no período de 2015 a 2024, recebeu em média 18,04% do orçamento pago da saúde e o Instituto Vida e Saúde/INVISA recebeu uma fatia de 6,25% em média. A partir de 2022, a Associação Brasileira de Entidades de Assistência Social/ABEAS celebra convênio com o Estado para gerenciamento do Hospital de Câncer Tarquinio Lopes Filho, passando a receber nesse ano 3% do orçamento gasto na saúde, 3,4 % e 3,9 %, respectivamente em 2023 e 2024. Essas 4 instituições juntas (EMSERH, Instituto Acqua, INVISA e ABEAS), em 2024, foram o destino de 80,2% do orçamento pago na saúde (Portal da Transparência/Governo do Maranhão). Em contrapartida, o Fundo Estadual de Saúde (FES), responsável pela folha de pagamento dos servidores da Secretaria Estadual de Saúde (SES), vem apresentando reduções a cada ano, passando de 17,4%, em 2015, para 4,6%, em 2024 (Portal da Transparência/Governo do Maranhão).
Desta forma, torna-se evidente que, no estado do Maranhão, a terceirização da saúde para instituições privadas sem fins lucrativos e empresa pública é característica marcante do modelo de gestão consolidado nas últimas décadas. É importante ressaltar que a quarteirização de serviços, modalidade em que a instituição contrata outra empresa para prestação de serviços, também se configura como prática recorrente na operacionalização dos serviços estaduais de saúde.
De acordo com informações disponíveis no Portal da Transparência do Instituto Acqua, é evidente a presença dessa dinâmica, uma vez que os serviços prestados nas Unidades Hospitalares, tais como serviços de assistência médica, psiquiatria, psicologia são realizadas por meio da contratação de outras empresas. Em alguns casos, os serviços são executados por pessoas físicas contratadas como Microempreendedor Individual (MEI), configurando o processo de Pejotização. É importante enfatizar que, nessa modalidade, em que os serviços de saúde são geridos e executados por instituições privadas sem fins lucrativos, não há contratação de funcionários por meio de concursos públicos. Em vez disso, prevalecem contratações por meio de seletivos ou vínculos precário com empresas terceirizadas, muitas vezes sem critérios transparentes, o que fragiliza a organização e a mobilização coletiva da classe trabalhadora, ao pulverizar vínculos empregatícios, dificultar a sindicalização e enfraquecer os mecanismos de controle social e luta por direitos.  
[bookmark: _Hlk149694316]Importante ressaltar que as informações referentes à contratação das Organizações Sociais de Saúde, sua atuação, desempenho, repasses financeiros, não estão disponíveis de forma clara e acessível para a sociedade em geral. O Ministério Público do Maranhão (MP/MA), em 2022, reuniu com representantes da Secretaria de Estado de Transparência e Controle para solicitar justamente maior transparência de informações relativas ao processo de contratação, pelo Governo do Maranhão, das organizações sociais responsáveis pela prestação de serviços públicos de saúde (MP/MA, 2022).
Assim, é nítida a participação do setor privado na gestão estadual de saúde, evidenciando que essa política pública tem se submetido progressivamente à lógica do mercado, tanto na contratação de funcionários, quanto na aquisição de materiais e equipamentos, além da possibilidade de aplicações financeiras pelas instituições gestoras. Desde o início do processo de reforma e reestruturação do Estado no Maranhão, ao final da década de 1990, observa-se a consolidação de um percurso que abre caminho para a apropriação do fundo público pelo setor privado, de forma endógena, isto é, operando por dentro da própria política de saúde, respaldado em Leis e Decretos, mas que não estão explícitos nos Planos e Relatórios de Gestão. 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Reforma Gerencial do Estado, caracterizada pela reestruturação administrativa e organizativa do aparato estatal, foi implementado, no Brasil e no Maranhão, em consonância com os ideais neoliberais que defendem a redução e o enxugamento das funções do Estado, com intuito de tornar a gestão pública mais eficiente, substituindo a lógica do serviço público universal pela lógica de mercado. Para tanto, foi aprovado um extenso arcabouço legislativo que regulamenta a inserção do setor privado no âmbito da gestão e execução dos serviços públicos, especificamente nos serviços de saúde, legitimando a transferência de responsabilidades estatais para entidades privadas, muitas vezes sem fins lucrativos apenas formalmente, mas submetidas à racionalidade do lucro e da concorrência.
Desde então, vem sendo traçado um caminho que abre espaço para o setor privado não só gerenciar a saúde pública, mas também executar os serviços públicos de saúde. O Estado do Maranhão diversificou a gestão pública de saúde criando uma empresa pública, a EMSERH, para gerenciar e prestar serviços de saúde no estado. A justificativa apresentada foi a de flexibilizar a gestão e garantir maior economicidade para o poder público, seguindo a lógica de mercado. Nesse sentido, torna-se evidente que a Política de Saúde no Estado do Maranhão tem sido utilizada como porta de saída de recursos públicos em direção ao setor privado, colocando a saúde cada vez mais sob a lógica mercantil e contribuindo para a valorização do capital. Essa conformação gerencial e privatista representa um desvirtuamento dos princípios constitucionais do Sistema Único de Saúde (SUS), como a universalidade, a integralidade e a equidade, ao submeter o direito à saúde às dinâmicas de mercado e à racionalidade empresarial.
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